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LEI MUNICIPAL Nº 536/2023                                                                                 DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A GARANTIA AOS ESTUDANTES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DO DIREITO AO APRENDIZADO DA LÍNGUA 
PORTUGUESA DE ACORDO COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES 
LEGAIS DE ENSINO, PROIBIÇÃO À IDEOLOGIA DE GÊNERO E A 
PROIBIÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS NEUTROS (UNISSEX) 
NO ÂMBITO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS-PA, no uso de suas atribuições 
legais e etc., faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. É garantido aos estudantes do Município de Santa Maria das Barreiras o direito ao 

aprendizado da língua portuguesa de acordo com as normas legais de ensino estabelecidas com base nas 
orientações nacionais de educação, pelo vocabulário ortográfico da língua portuguesa e da gramática 
elaborada nos termos da reforma ortográfica. 

 
Art. 2º. Fica expressamente proibida a “linguagem neutra” na grade curricular e no material 

didático de instituições de ensino públicas e privadas. 
 
Art. 3º. Ficam vedadas em todas as dependências das instituições da rede municipal de ensino, 

pública ou privada, a adoção, divulgação, realização ou organização de políticas de ensino, currículo escolar, 
disciplina obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda atividades culturais que tendam a aplicar a 
ideologia de gênero, o termo gênero ou orientação sexual. 

 
Art. 4º. Fica vedada a instalação de banheiros denominados unissex (banheiros neutros) nas 

dependências das instituições da rede municipal de ensino, públicas e privadas. 
 
Parágrafo único - Considera-se banheiro unissex (banheiros neutros) o banheiro de uso comum, 

não direcionado a um público específico. 
 
Art. 5º. O disposto nesta lei aplica-se a toda a educação básica no Município de Santa Maria das 

Barreiras nos termos da Lei Federal nº 9.394/96, incluindo as instituições privadas. 
 
Art. 6º. A violação do direito do estudante estabelecido nesta lei, acarretará sanções 

administrativas às instituições de ensino público e privado e aos profissionais de educação que concorrerem 
em ministrar conteúdos que prejudiquem direta ou indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa culta. 

 
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de 30/05/2022, em vista das disposições do §1º e §7º do 

artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei Orgânica n. 001/1988.  
 

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do 
Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 



  
 

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que 

o ato abaixo foi devidamente publicado na data de 08/05/2023 no mural de 

publicações da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 

do Pará: 

 LEI MUNICIPAL Nº 536/2023, que DISPÕE SOBRE A GARANTIA 

AOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DO DIREITO 

AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO 

COM AS NORMAS E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, 

PROIBIÇÃO À IDEOLOGIA DE GÊNERO E A PROIBIÇÃO DE 

INSTALAÇÃO DE BANHEIROS NEUTROS (UNISSEX) NO 

ÂMBITO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS. 

A lei supra entra em vigor na data de 30/05/2022, em vista das 
disposições do §1º e §7º do artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei 
Orgânica n. 001/1988 

 
Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa 

Maria das Barreiras, Estado do Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

_ ______________________________________________ 
VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº 02/2021 
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